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BARÇA DA RAIA VENCE CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE FUTEBOL INFANTIL

A Grande Final do Campeonato Mu-
nicipal Infantil sub 11 e sub 13 de 
Saquarema aconteceu neste último 
sábado (07/12). Realizada pela Pre-
feitura de Saquarema, por meio da 
Secretaria Municipal de Esporte, La-
zer e Turismo, as partidas ocorreram 
no campo do Sampaio Corrêa Futebol 
Esporte.

Com belos lances, passes e muito ta-
lento, a última rodada do Campeonato 
Infantil de Saquarema foi eletrizante. 
As partidas das categorias sub 11 e 
sub 13 foram, ambas, Barça da Raia x 
Fla-Saquarema. Na categoria sub 11, 
com o placar de 3×0, o Barça da Raia 
foi o grande campeão da categoria. 
Na categoria sub 13 o Barça também 
foi o grande campeão, terminando o 
jogo com o placar de 2×0.

PREFEITURA FIRMA NOVO CONVÊNIO NO 
PROGRAMA 'VALORIZANDO O SERVIDOR'

A Prefeitura de Saquarema firmou 
novo convênio no programa Valori-
zando o Servidor, que concede isen-
ções e descontos em serviços e men-
salidades em comércios da cidade.

O Programa visa o aperfeiçoamento 
profissional, aumento da qualidade de 
vida e bem-estar. Além disso, a Pre-
feitura tem como objetivo a promoção 
do aumento da eficiência e agilidade 
na prestação de um serviço público 
adequado e de qualidade.

Desta vez, a parceria é com o Instituto 
Profissional Amai-vos, que concede 
descontos de 20% para cursos pro-
fissionalizantes e técnicos, além de 
Música, Ensino Fundamental e Médio 
- EJA, e descontos para matrículas 
e mensalidades de graduação e pós 
graduação (consultar a lista de cursos
e descontos). Os descontos poderão 
ser utilizados pelos servidores e seus 

dependentes (cônjuges e filhos de até 
21 anos).

Para informações, acesse valorizan-
doservidor.saquarema.rj.gov.br  
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DECRETO Nº 1.951 DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2019     

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica considerado Ponto Facultativo 
nas Repartições Públicas Municipais, os 
dias 24, 30 e 31 de dezembro de 2019, 
exceto os serviços considerados essen-
ciais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 09 de dezembro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 1.952 DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica liberado para os servidores 
municipais, no período compreendido 
entre os dias 16/12/2019 a 31/03/2020, o 
uso de bermuda social à altura dos joe-
lhos, durante o expediente.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Saquarema, 09 de dezembro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 791 DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2019      

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Destituir a Professora MG-1E Patricia da 
Silva Oliveira, matrícula nº 4610-8, da fun-
ção de Superintendente Adjunta de Inspe-
ção Escolar, Símbolo DAS-3, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, conforme anexo 3 da Lei 1.081 de 27 
de agosto de 2010, com efeito retroativo a 
02 de dezembro de 2019.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 09 de dezembro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 792 DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2019      

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Designar a Professora MG-1E Patricia da 
Silva Oliveira, matrícula nº 4610-8, para 
exercer a função de Superintendente Di-
retor de Educação, Símbolo DAS-2, vin-
culada à Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, conforme anexo 3 da Lei 
1.081 de 27 de agosto de 2010, com efei-
to retroativo a 03 de dezembro de 2019.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 09 de dezembro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 793 DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2019      

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Designar a Supervisora Educacional San-
dra Farias Miranda de Ferreira, matrícu-
la nº 54348-1, para exercer a função de 
Superintendente Adjunto de Inspeção 
Escolar, Símbolo DAS-3, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, 
conforme anexo 3 da Lei 1.081 de 27 de 
agosto de 2010, com efeito retroativo a 03 
de dezembro de 2019.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 09 de dezembro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 794 DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2019      

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Nomear Leliane Colman Pereira, para 
exercer o cargo comissionado de Agente 
de Apoio Técnico (Programa Acompanha-
mento de Atividades Sociais), Símbolo 
CCE-4, vinculada à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, com efeito re-
troativo a 02 de dezembro de 2019.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 09 de dezembro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves

Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO      
Processo nº: 13098/2019
Contrato: 186/2019
Partes: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA E 
SEBRAE/RJ – SERVIÇO DE APOIO ÀS 
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Objeto: Contratação de empresa para a 
realização de inventário Turístico para o 
Município de Saquarema/RJ.
Vigência: 04 (quatro) meses. 
Data da assinatura: 08/10/2019.
Valor total: 42.900,00 (quarenta e dois 
mil e novecentos reais).
Dotação Orçamentária: PT 
04.122.0003.2.003; ND 3.3.90.39.00.00; 
FONTE 1007. 
*Omitido do Diário Oficial do Município 
de Saquarema |Ano II| N°271| Quarta-fei-
ra,27 de novembro de 2019.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

DE CONTRATO      
Processo nº: 13098/2019
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo
Contrato: 186/2019 – SEBRAE – RJ 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO.
Fiscal do Contrato: Elaine da Costa Car-
neiro, matrícula 959618-1
Objeto: Contratação de empresa para a 
realização de Inventário Turístico, para 
atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Turismo.
Valor: R$ 42.900,00 (quarenta e dois mil 
e novecentos reais).
Prazo: 120 dias.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo

ERRATA      
No Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Saquarema, Ano I| Edição n° 240, de 
08/10/2019, página 05.
Errata ao Contrato N° 097/2019
Processo: 9068/2019

ATOS DA PREFEITA
AVISOS, EDITAIS, ATAS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO
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Partes: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA E 
CLARÍCIA FLORES E DECORAÇÕES 
DE SAQUAREMA LTDA.ME
Objeto do contrato: Contratação de 
empresa especializada em prestação de 
serviços de Buffet tipo lanches, Café da 
manhã, para atender aos Atos Oficiais e 
eventos, como Boas vindas, com entrega 
parcelada, para os órgãos e entidades da 
Prefeitura Municipal de Saquarema. 
Onde se lê:
Valor: R$175.435,08 (cento e setenta e 
cinco mil quatrocentos e trinta e cinco re-
ais e oito centavos).
Leia-se:
Valor: R$ 174.990,10 (cento e setenta e 
quatro mil novecentos e noventa reais e 
dez centavos) 
Saquarema, 09 de dezembro de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

DE CONTRATO      
Processo nº: 08.689/19
Contrato: 012/2019 – MERCADO SÃO 
LUCAS DE PORTO DA ROÇA EIRELI.
Valor: R$ 144.478,80 (cento e quarenta 
e quatro mil quatrocentos e setenta e oito 
reais e oitenta centavos).
Contrato: 013/2019 – YESHUA COMÉR-
CIO E SERVIÇOS DIAS EIRELI ME.
Valor: R$ 5.712,72 (cinco mil setecentos 
e doze reais e setenta e dois centavos). 
Fiscal do Contrato: Érica de Melo Leite 
Matrícula: 881970-4
Objeto: Aquisição de gêneros alimentí-
cios para atender o Abrigo Raio de Sol.
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 26 
de novembro de 2019.
Eliane Alves de Aquino
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social

ERRATA      
REF:     PROCESSO Nº 10.323/2018
OBJETO: contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de 
barricada anti-pânico, banheiros quími-
cos, camarim, grade de isolamento, es-
trutura plataforma, fechamento, gerador, 
tendas, posto médico, torres de fly, torre 
de delay, torre de pa, praticável,  grid, me-
sas, cadeiras, treliça em q30, palco, luz, 
som, trios elétricos e mini trios elétricos 
para eventos e shows. 
, da Ata de Registro de Preços Nº 037 
/2018, oriundo do pregão presencial Nº 
58/2018.
• Onde se lê: 

• Leia-se: 

PORTARIA Nº 07/2019
09 DE DEZEMBRO DE 2019      

Estabelece o Calendário Escolar para o 
ano letivo de 2020, e dá outras providên-
cias.
A Secretária Municipal de Educação e 
Cultura de Saquarema, no uso de suas 
atribuições legais e,
Considerando o disposto no inciso III do 
Art. 12 da Lei nº 9.394/96, que determi-
na aos estabelecimentos de ensino, res-
peitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, a incumbência de as-
segurar o cumprimento dos dias letivos e 
horas-aula estabelecidas; 
Considerando o disposto no inciso V do 
Art. 13 da Lei nº 9.394/96 que estabelece 
para os docentes a incumbência de minis-
trar os dias letivos e horas-aula estabe-
lecidos, além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profis-
sional; 
Considerando o disposto no inciso I do 
Art.24 da lei nº 9.394/96, que fixa carga 
horária mínima anual em 800 (oitocentas) 
horas, distribuídas por um mínimo de 200 
(duzentos) dias de efetivo trabalho esco-
lar; o disposto no inciso V do Art. 67 da Lei 
9.394/96 que determina que haja período 
reservado aos estudos, planejamento e 
avaliação, incluído na carga de trabalho 
dos profissionais de educação; e a neces-
sidade de planejar e ordenar o tempo es-
colar da Rede Municipal de Ensino, para 
o ano letivo de 2020.
RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer o Calendário Escolar 
da Rede Municipal de Ensino para o ano 
letivo de 2020, para as unidades escola-
res de Ensino Regular e de Educação de 
Jovens e Adultos.
Art. 2º  O cumprimento deste calendário 
é de responsabilidade do Diretor da Es-
cola, sob  orientação e supervisão da Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura 
(SMEC) de Saquarema.
Parágrafo Único: Cabe ao Diretor da es-
cola assegurar ampla divulgação do Ca-
lendário Escolar 2020 junto à comunidade 
escolar e afixá-lo em local de fácil visibi-
lidade.
Art. 3º Em caso de intempérie ou quais-
quer outros fatores que impeçam o fun-
cionamento regular do dia letivo, este 
obrigatoriamente será reposto em dia não 
previsto como letivo devendo ser comuni-
cado oficialmente a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura de Saquarema.
Parágrafo Único: Compete a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de Sa-
quarema, através da Inspeção Escolar, 
acompanhar o fiel cumprimento da carga 
horária de reposição praticada na escola.
Art. 4º Os períodos disponíveis para a 
realização dos Conselhos de Classe têm 
por princípio possibilitar aos diretores pla-
nejarem as reuniões de acordo com a rea-
lidade escolar, podendo organizá-las  em 
até 50% (cinquenta por cento) do horário 
de cada turno, com exceção das turmas 
de creche em que o Conselho de Classe 
poderá acontecer no contraturno ou entre 
os turnos, sem a dispensa de aluno.
§ 2º A Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura de Saquarema (SMEC), enca-
minhará orientações para as atividades 
dos sábados letivos.
Art. 5º O Planejamento Pedagógica de-
verá acontecer bimestralmente de acordo 
com a data estabelecida no Calendário 
Escolar, devendo ser realizado em até 
50% (cinquenta por cento) do horário de 
cada turno, com exceção das turmas cre-
ches,  que não poderão ter dispensa de 
aluno;
Art. 6º Cabe a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura (SMEC) dirimir even-
tuais dúvidas, assim como orientar em ca-
sos omissos.
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, ficando revoga-
das as disposições em contrário. 
Saquarema, 09 de dezembro de 2019.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Secretária Municipal de Educação 
Mat. 57657-1

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA



   D.O.S

05

Ano II ● Nº 280 
Terça-feira, 10 de dezembro de 2019.

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 T=

JANEIRO

FEVEREIRO S D AP/PP PP # S D S D S D R F R R R S 13

MARÇO D S D SL D S D S D PP 23

ABRIL S D R F S D S D R F F S D 17

MAIO F S D FL S D S D CC CC CC/TT S D SL D 15/06

JUNHO PP S D F R S D S D S D 20

JULHO SL D S D S D R R R R R S D R R R R R 14

AGOSTO S D PP S D S D S D S D 21

SETEMBRO S D F F S D CC CC CC/T S D SL D 10/11

OUTUBRO SL D S D F F R S D S D PP S 20

NOVEMBRO D F S D S D F S D S D 19

DEZEMBRO S D S D CC CC CC/TT S D TI TI TI R F S D R R R R 14

TOTAL

LEGENDA
ARESENTAÇÃO DO PROFESSOR

SÁBADO LETIVO

RECESSO

TRABALHO INTERNO

CC

TI

PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO

SL

S/D

FÉRIAS

R

INÍCIO DAS AULAS

PP

F

#

TOTAL DE DIAS LETIVOS = 203

2ºTRIMESTRE DE 25/05 A 16/09 = 71 DIAS

FERIADO

SÁBADO/DOMINGO

FERIADO LETIVOFL

TÉRMINO DO TRIMESTRETT

CALENDÁRIO ESCOLAR 2020 - ENSINO FUNDAMENTAL

AP 1º TRIMESTRE DE 05/02 A 22/05 = 68 DIAS
CONSELHO DE CLASSE

3ºTRIMESTRE DE 17/09 A 18/12 = 64 DIAS

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 T=

JANEIRO

FEVEREIRO S D AP/PP PP # S D S D S D R F R R R S 13

MARÇO D S D S D S D S D PP 22

ABRIL S D R F S D S D R F F S D CC 16

MAIO F S D FL S D S D S D S D 20

JUNHO PP S D F R S D S D S D 20

JULHO S D S D TS CC S D R R R R R S D R R R R R 12

AGOSTO S D PP SL D S D S D S D 22

SETEMBRO S D F F SL D S D SL D 22/08

OUTUBRO SL D CC S D F F R S D S D PP SL 13

NOVEMBRO D F S D SL D F S D SL D 21

DEZEMBRO S D S D CC/TS S D TI TI TI R F S D R R R R 14

TOTAL

LEGENDA
APRESENTAÇÃO DO PROFESSOR

SÁBADO LETIVO

RECESSO

PP

F

CALENDÁRIO ESCOLAR 2020 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

AP 1º SEMESTRE DE 05/02 à 16/07= 103
CONSELHO DE CLASSE

FERIADO

TRABALHO INTERNO

CC

TI

INÍCIO DAS AULAS

PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO

TOTAL DE DIAS LETIVOS = 203
2º SEMESTRE DE 03/08 à 18/12 = 100

FERIADO LETIVOFL

TÉRMINO DO SEMESTRETS

FÉRIAS

SÁBADO/DOMINGOS/D

# SL

R
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